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Resumo
O Maranhão caracteriza-se como um estado cujo agronegócio está bastante consolidado e continua a expandir sua produção. É nesse contexto que surgem tecnologias a fim de aumentar o cultivo, como os agrotóxicos, que se estabeleceram como essenciais para a agricultura maranhense, sendo também aplicados mediante pulverização aérea, para garantir mais eficiência e rentabilidade. O presente trabalho busca trazer um apanhado das principais leis que tratam sobre agrotóxicos e pulverização aérea no Brasil, juntamente com uma análise da atual situação do território maranhense, um dos mais afetados do país. Dessa forma, foi realizado um estudo da legislação brasileira que aborda a temática, conjuntamente com análise de notícias e dados. Concluiu-se haver uma grande necessidade de políticas públicas, visando acabar com a prática da pulverização aérea de agrotóxicos, com o propósito de cessar os inúmeros problemas socioambientais gerados. 
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Abstract
Maranhão is characterized as a state whose agribusiness is well consolidated and continues to expand its production. It is in this context that technologies emerge to increase cultivation, such as pesticides, which have established themselves as essential for Maranhão agriculture, and are also applied through aerial spraying to ensure greater efficiency and profitability. The present work seeks to provide an overview of the main laws that deal with pesticides and aerial spraying in Brazil, along with an analysis of the current situation of the territory of Maranhão, the most affected in the country. Thus, a study of the Brazilian legislation that addresses the theme was carried out, together with analysis of news and data. It was concluded that there is a great need for public policies aimed at ending the practice of aerial spraying of pesticides, with the purpose of stopping the numerous socio-environmental problems generated.
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1   INTRODUÇÃO

[bookmark: _k7zftqn31q56]A partir da década de 1960, os agrotóxicos se tornaram ferramentas quase que indispensáveis na produção agrícola mundial, incluindo no Brasil (Lopes e Albuquerque, 2018). No Maranhão, onde a soja se tornou a cultura com maior produção e exportação, o cenário é o mesmo, de forma que a utilização desses produtos químicos se tornou comum e suas consequências negativas à sociedade e ao meio ambiente também.
[bookmark: _du2os4tzdl9x]Com as constantes evoluções tecnológicas no mundo e, consequentemente, no campo, a utilização de agrotóxicos também adquire uma nova expressão, sendo aplicada, com maior intensidade, através da prática da pulverização aérea, tornando uma atividade que já afetava profundamente, sobretudo, a população do campo, mais prejudicial.
[bookmark: _c50wvajc3x7a]No Maranhão, todos os meses, inúmeros municípios são afetados pelo uso indiscriminado de agrotóxicos e sua aplicação indevida através da pulverização aérea. São pessoas, desde crianças até idosos, contaminadas; animais, roças e o meio ambiente impactados direta e indiretamente por essa atividade, tornando extremamente necessário repensar esse tipo de prática. 
[bookmark: _4zl51ipaqtny]É nesse contexto que a população maranhense reivindica o surgimento e cumprimento de ações e, principalmente, leis que não somente sejam capazes de regular a pulverização aérea de agrotóxicos, mas que consiga proibi-la, devido à gravidade de seus inúmeros problemas sociais, ambientais, políticos e econômicos. 
[bookmark: _ws1jo4fkn4d]Assim, o objetivo do trabalho é demonstrar a realidade da legislação brasileira que aborda a pulverização aérea de agrotóxicos e a atual situação do Maranhão, um estado cuja população rural sofre cada vez mais devido a esta atividade, destacando a importância de sua proibição, a fim de evitar mais danos às comunidades maranhenses.
[bookmark: _h4tx76djjccy]
[bookmark: _vl8be8nq0eqj]A metodologia empregada neste estudo caracteriza-se por uma pesquisa qualitativa, buscando compreender e aprofundar a temática abordada, mediante revisão de literatura, associada a uma série de estudos de documentos jurídicos acerca dos agrotóxicos e da pulverização aérea no Brasil e no Maranhão. Além disso, conta-se com uma análise de notícias e denúncias provenientes de organizações e movimentos sociais, assim como dados do Observatório Maranhão Agrário. 
[bookmark: _b81d7zd1a6n5]
2   OS AGROTÓXICOS E A PRÁTICA DA PULVERIZAÇÃO AÉREA

No Brasil, consolidou-se a agricultura para fins de exportação como um dos principais modelos econômicos do país. No Maranhão, esse modelo também prevalece, onde o cultivo da soja se tornou imprescindível para a economia do estado, de forma que a leguminosa se transformou em commoditie. Dessa forma, o agronegócio e suas propriedades modificam intensamente as estruturas espaciais, gerando transformações em diversos aspectos da sociedade. 
Surgindo como uma tecnologia para impulsionar ainda mais essa produção agrícola, os agrotóxicos têm como função controlar, destruir e prevenir o aparecimento de agentes patogênicos, principalmente nas lavouras (Brasil, 2002). A comercialização e utilização desses produtos é incentivada pelos órgãos públicos por meio dos constantes afrouxamentos de leis que tratam da sua venda, armazenamento e uso.
Esses produtos químicos são utilizados visando evitar plantas e animais danosos às lavouras, justamente buscando aumentar a produtividade e, consequentemente, os lucros. Apesar de seu uso ser sobre áreas de plantio, os agrotóxicos, seja através da aplicação convencional ou por meio da pulverização aérea, frequentemente afetam ambientes hídricos, florestais, urbanos e rurais. 
Há uma série de tentativas de ocultar a verdadeira natureza dos agrotóxicos, frequentemente por intermédio de movimentações advindas, sobretudo, de empresários do agronegócio e do próprio Estado, visto a relevância desses produtos para manter a lucratividade da produção agrícola. Isso pode ser percebido pelas publicidades favoráveis e por meio da utilização de nomes que buscam suavizar os produtos químicos, como: praguicidas, pesticidas e defensivos agrícolas.
 Configurando-se como uma prática muito comum no campo maranhense, a pulverização aérea de agrotóxicos é outra forma de aplicação de veneno sobre plantações, ocorrendo por meio de aviões e drones. Os inúmeros danos causados são potencializados exatamente por essa execução, pois, ao liberar os produtos no ar, fatores físicos como o vento e erros do aplicador podem gerar a chamada “deriva”, que se refere aos agrotóxicos que caem fora do local de destino.
São diversos aspectos da sociedade e da natureza ameaçados pela prática da pulverização aérea de agrotóxicos, dentre eles, podemos destacar não somente as consequências provenientes da ingestão dos alimentos contaminados, mas também o envenenamento das plantações de agricultores familiares, prejudicando sua alimentação e fonte de renda. Do mesmo modo, o solo, corpos hídricos e animais também são afetados, gerando inúmeras problemáticas à sociedade. 
Toda população é impactada pelos agrotóxicos, da zona rural até a urbana, de forma que os habitantes das cidades consomem os alimentos envenenados e aqueles que vivem no campo representam os mais prejudicados, principalmente as comunidades tradicionais que vivem da terra e dos bens da natureza.
No que tange à pulverização aérea de agrotóxicos, a questão da saúde humana é algo que deve ser levado em máxima consideração, pois, neste caso, não são geradas somente complicações pela ingestão dos produtos químicos. Os agrotóxicos, ao recaírem sobre as comunidades, contaminam diretamente as pessoas, resultando em intoxicações, queimaduras, dificuldades respiratórias, náuseas, febre, vômitos e outras complicações (Mello et al., 2019).
Dificuldades financeiras, insegurança alimentar e aumento nos conflitos no campo são conjunturas habituais em locais constantemente afetados pela pulverização aérea de agrotóxicos (Freitas, Bonfatti e Vasconcellos, 2022). Esse cenário traz a urgente necessidade de leis e ações que não apenas regulem a prática, pois, mesmo com todas as normas sendo seguidas, acidentes são corriqueiros. Assim, é fundamental haver punições adequadas a quem realiza essa atividade, assegurando a saúde e segurança da população. 

2.1   A legislação brasileira sobre pulverização aérea

O meio ambiente é constantemente degradado, principalmente para fins capitalistas, como venda de matérias-primas, utilização do espaço ocupado pela natureza para atividades agrícolas, industriais e para dar lugar a moradias. Desse modo, vai se tornando necessária a existência de práticas e leis que assegurem a conservação e proteção do meio ambiente, com o intuito de diminuir os danos causados à fauna, flora e, consequentemente, à sociedade. 
A Constituição Federal de 1988 aborda em seu art. 225 a questão do meio ambiente, abordando o direito de todos a terem uma natureza cuidada e equilibrada, além da questão dos deveres cabíveis ao poder público e a própria população, demonstrando sua importância e evidenciando o constante descaso sofrido. O §1º, IV, V e VII dispõe seguinte: 
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; [...] VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. (Brasil, 1988)


Com o passar do tempo, houve uma série de avanços tecnológicos relacionados às atividades do campo, desenrolando-se até os dias atuais. Porém, esse cenário de desenvolvimento tecnológico se torna perigoso a partir da pretensão de obtenção de lucro a todo custo, dessa forma, tornando-se comum o emprego de técnicas que prejudiquem o meio ambiente, sua biodiversidade, e a população. 
O atual cenário maranhense, assim como no resto do país, se distancia dos incisos IV, V e VII, §1º, art. 225 da Constituição Federal de 1988, que pretendiam regular e evitar o uso de tecnologias e produtos danosos à natureza, principalmente no que diz respeito à utilização de agrotóxicos, que, além de serem nocivos aplicados da maneira convencional, tornam-se ainda mais perigosos quando aplicados por meio da pulverização aérea.
A pulverização aérea de agrotóxicos iniciou-se no Brasil em 1947, na cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul, a fim de combater uma praga de gafanhotos que prejudicava várias plantações da região, surtindo o efeito desejado. Apesar de ser uma técnica empregada há muitos anos, a primeira lei que tratava dos agrotóxicos e suas disposições (Lei n.º 7.802/1989) não abordavam a pulverização aérea, que já consistia em uma atividade que gerava inúmeras complicações ambientais e sociais (Brasil, 1989).
Posteriormente, a Lei nº. 7.802/1989 foi regulamentada pelo Decreto n.º 4.074/2002, que buscou detalhar e adicionar novas providências à lei anterior, todavia, também não abordou a questão da pulverização aérea de agrotóxicos. A lei ficou conhecida como “Lei dos agrotóxicos” e foi posteriormente revogada, junto com a Lei n.º 9.974, de 6 de junho de 2000, que a alterava, dando lugar à Lei n.º 14.785, de 27 de dezembro de 2023.
A lei de 2023 traz diversas mudanças, algumas de caráter extremamente negativo nos aspectos socioambientais, por conta das brechas que fizeram a lei ser conhecida como “Pacote do Veneno”, justamente por flexibilizar a utilização de agrotóxicos, incluindo alguns proibidos em outros países (Brasil, 2023). Tal situação traz riscos graves à saúde humana e ao meio ambiente, intensificados, também, pela redução do tempo de análise e registro dos produtos. 
Embora tenha trazido algumas alterações, a lei dos agrotóxicos também não abordou a aplicação dos produtos químicos através da pulverização aérea, tornando o Decreto-Lei n.º 917, de 7 de outubro de 1969 o único a abordar sobre tal prática, através do termo “pulverização agrícola”, porém, englobava diversas outras atividades além do uso em lavouras (Brasil, 1969). O decreto-lei visa regular e fiscalizar a técnica, mas sem trazer muitas especificações ao uso de agrotóxicos.
O Decreto n.º 86.765, de 22 de dezembro de 1981, surge para regulamentar o Decreto-Lei n.º 917, de 7 de outubro de 1969. Nele é tratado especificamente sobre a aviação agrícola, incluindo a aplicação de agrotóxicos, abordando questões acerca do emprego da técnica, fiscalização e penalidades caso haja descumprimento da lei (Brasil, 1981). 
Apesar de ser uma técnica bastante utilizada nas lavouras de todo o Brasil, a legislação que trata dessa temática é insuficiente e desatualizada, de forma a contribuir para a existência de pulverizações indevidas sobre comunidades. 

2.1.1   O Maranhão face à pulverização aérea de agrotóxicos

Por ser um estado com grande produção agrícola, o Maranhão detém uma série de problemas causados pelo uso de agrotóxicos, e, atualmente, a pulverização aérea se consolidou como uma realidade em várias comunidades rurais do território. Dessa forma, a atividade trouxe ainda mais complicações além da intoxicação humana por meio do consumo dos alimentos contaminados. 
Tal cenário é incentivado não somente pela expansão da agricultura, mas, sobretudo, pela ausência de fiscalização e punições às constantes violações de direitos humanos sofridas pela população. Na figura 1 é possível observar a intensidade da atividade no estado, que aumenta cada vez mais, coincidindo, em sua maioria, com os pontos que mais utilizam agrotóxicos.





Figura 1 – Mapa de territórios vitimados diretamente por pulverização aérea de agrotóxicos no Maranhão em 2024
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                                Fonte: Observatório Maranhão Agrário (2024)

No ano de 2024, a prática da pulverização aérea de agrotóxicos afetou 231 comunidades, em 35 municípios no Maranhão, sendo Chapadinha, atualmente dominado por plantações de soja, o mais impactado, conforme a Rede de Agroecologia do Maranhão (2024). O número de locais atingidos pode ser ainda maior por conta da subnotificação de casos e das contínuas ameaças sofridas pela população, causando uma sensação de insegurança e impunidade. 
Diversas são as mobilizações populares para a criação de leis estaduais e municipais que proíbam a pulverização aérea, tanto por aviões quanto por drones, no Brasil, tamanhas complicações enfrentadas pela população. O estado do Ceará, por exemplo, já teve a prática proibida por meio da Lei n.º 16.820, de 08 de janeiro de 2019, conhecida como Lei Zé Maria do Tomé (Ceará, 2019). Posteriormente, a lei foi revogada, dando lugar à Lei n.º 19.135, de 19 de dezembro de 2024, onde é permitida a pulverização aérea de agrotóxicos através de drones (Ceará, 2024).
O Maranhão não possui nenhuma legislação estadual que proíba ou trate com mais especificidade a pulverização aérea. A realidade do estado consiste em diversas tentativas de implantação de leis municipais, algumas com sucesso e outras sem conseguir sair do papel devido à pressão e ameaças advindas de empresários do agronegócio às famílias e aos políticos contrários à atividade. 
Segundo o Observatório Maranhão Agrário (2024), em 2024, alguns municípios do Maranhão já possuíam leis que proibiam a pulverização aérea de agrotóxicos, como Barreirinhas (Lei n.º 838 de 28 de abril de 2023), Brejo (Lei n.º 809/2022) e Caxias (Lei n.º 2704/2024). Todavia, Brejo e Caxias, apesar de possuírem leis que desautorizam a prática, tiveram, respectivamente, 19 e 2 comunidades afetadas em 2024, demonstrando a escassez de vigilância e punição para aqueles que descumprem a lei. 
Há diversos projetos de lei em tramitação no estado, como no caso de Coroatá, além de outros municípios aguardando a sanção de leis. Localidades como Duque Bacelar, Lago do Junco, Lago da Pedra, Vila Nova dos Martírios e Loreto, tiveram as leis não aprovadas, nas quais a necessidade da proibição da pulverização aérea de agrotóxicos não foi vista como relevante, ocasionando em mais contaminação da população e do meio ambiente, como em Loreto, onde 6 comunidades foram afetadas em 2024 (Observatório Maranhão Agrário, 2024). 
Um exemplo bastante significativo para o Maranhão, é o caso de Buriti, que, apesar de em 2024 possuir uma lei proibindo a pulverização aérea de agrotóxicos, teve 4 comunidades afetadas neste ano, enquanto em 2025, após ter a lei revogada, só entre os meses de janeiro a março houve 2 localidades impactadas, sendo elas Araçá e Vila (RAMA, 2025). A atividade gera uma série de impactos negativos para a população, como os que ocorreram neste mesmo povoado Araçá, em 2021, onde aviões com agrotóxicos despejaram veneno por 3 dias seguidos sobre os moradores, gerando queimaduras, falta de ar, dor de cabeça e vômito (G1, 2021). 
São esses casos, que se tornaram cotidianos em algumas partes do Maranhão, que tornam de extrema urgência a criação, implementação e garantia da efetivação de leis que proíbam a pulverização aérea, tanto por aviões quanto por drones, não só no estado, mas em todo Brasil, a qual é igualmente afetado por essa prática violenta a sociedade a natureza.

3   CONCLUSÃO

O uso de agrotóxicos em lavouras por todo o Brasil é incentivado há décadas e, consequentemente, uma parte considerável da população é afetada. Porém, com o passar dos anos, a quantidade de comunidades e famílias afetadas diretamente pelos produtos químicos lançados por aeronaves aumenta de forma alarmante, produzindo exposições mais graves aos produtos e aumentando conflitos no campo.
Para o agronegócio, os agrotóxicos aplicados via pulverização aérea não são somente ferramentas que impulsionam a produção de alimentos, mas também adquirem a função de prejudicar e expulsar comunidades de territórios próximos às lavouras, a fim de obter mais terras para plantio. Este cenário pode ser percebido exatamente pelas inúmeras denúncias de contaminações propositais feitas por aeronaves sobre comunidades do Maranhão. 
Ao aliviar as disposições acerca do uso de agrotóxicos no país, incentiva-se a utilização desses venenos também por meio da pulverização aérea, devastando roças, poluindo águas e prejudicando a saúde da população, sobretudo a rural. A ausência de leis e de fiscalização das existentes aumenta ainda mais esse problema grave, que se alastra rapidamente por todo território maranhense.
No Maranhão, assim como em todo o país, o afrouxamento e descumprimento de leis que tratam sobre o uso de agrotóxicos e a pulverização aérea, são potencializadores de expropriações, doenças, problemas ambientais e violência. Tal conjuntura torna necessária a existência de políticas públicas concretas para não apenas mitigar, mas sim eliminar essa prática tão danosa à sociedade e à natureza. 
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